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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.561.565/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2003

NOME EMPRESARIAL
RIVA GAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RIVA GAS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROD BR 482

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 95

CEP
29.560-000

BAIRRO/DISTRITO
PALMEIRAS

MUNICÍPIO
GUACUI

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RIVAGAS19@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3553-1409

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/03/2026 às 13:34:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
CNPJ: 27.167.386/0001-87
Responsável: PAOLA DE MELO PAULA
Telefone: (28) 3559-1157
Departamento: SETOR DE COMPRAS

Relatório gerado no dia 02/03/2026 12:39:44 (IP: 177.184.215.150)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 119,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 119,50

Relatório de Cotação: Gás Liquefeito

Pesquisa realizada entre 02/03/2026 12:38:31 e 02/03/2026 12:38:32

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos: Preços Públicos,
Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de
Notas Fiscais.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: gás liquefeito de petróleo (glp) - recarga, botijão p13 (13kg). o casco/vasilhame de metal deve estar em boas condições, não devendo apresentar nenhum
tipo de avaria, ferrugem ou vazamento. deve ser fornecido com lacre de proteção. em conformidade com as

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL

1 / 3 1 R$ 119,50 (un) - R$ 119,50 100% R$ 119,50

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Aroeiras 452554 27/01/2026 R$ 119,50

Valor Unitário R$ 119,50

Valor Global: R$ 119,50

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) gás liquefeito...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.00

0.25

0.50

0.75

1.00

Relatório gerado no dia 02/03/2026 12:39:44 (IP: 177.184.215.150)
Código Validação: QCMXb4cBK%2fYclBvPbBa6v8chTGqWw4S7Bo1Dl1g57vwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=QCMXb4cBK%252fYclBvPbBa6v8chTGqWw4S7Bo1Dl1g57vwqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 3
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Item 1: gás liquefeito de petróleo (glp) - recarga, botijão p13 (13kg). o casco/vasilhame de metal deve estar em boas condições, não devendo apresentar
nenhum tipo de avaria, ferrugem ou vazamento. deve ser fornecido com lacre de proteção. em conformidade com as

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais R$ 119,50

Órgão: Prefeitura Municipal de Aroeiras

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de botijões de gás GLP -
13kg, em atendimento as demandas das diversas Secretarias do Município.

Descrição: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - RECARGA, Botijão P13 (13kg). O
casco/vasilhame de metal deve estar em boas condições, não devendo apresentar
nenhum tipo de avaria, ferrugem ou vazamento. Deve ser fornecido com lacre de
proteção. Em conformidade com as - Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - RECARGA,
Botijão P13 (13kg). O casco/vasilhame de metal deve estar em boas condições, não
devendo apresentar nenhum tipo de avaria, ferrugem ou vazamento. Deve ser fornecido
com lacre de proteção. Em conformidade com as normas e legislações ABNT/NBR e
ANP vigentes e certificação INMETRO.

Data: 27/01/2026 14:02

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 452554

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 3.500

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
27.354.198/0001-68 JOSE ROBERTO DE SOUZA

03.092.570/0001-47 REVENDEDORA DE GAS DO BRASIL LTDA

38.545.777/0001-04 G4 COMERCIO DE GAS - TORORO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 119,00

Endereço: Telefone: Email:
RUA JOSE MARIANO BARBOSA, 692 (83) 3396-1430 edna.muniz2010@hotmail.com

R$ 120,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PB Boqueirão RUA FELIX ARAUJO, 234 (83) 3391-1251

R$ 140,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
BA Salvador PC DODO E OSMAR, 05 (71) 8806-0380 rob.adm@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 119,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 119,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 119,50

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade gás liquefeito de petróleo (glp) - recarga, botijão p13 (13kg). o casco/vasilhame de metal deve estar em boas condições, não devendo apresentar
nenhum tipo de avaria, ferrugem ou vazamento. deve ser fornecido com lacre de proteção. em conformidade com as normas e legislações abnt/
nbr e anp vigentes e certificação inmetro.

Relatório gerado no dia 02/03/2026 12:39:44 (IP: 177.184.215.150)
Código Validação: QCMXb4cBK%2fYclBvPbBa6v8chTGqWw4S7Bo1Dl1g57vwqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Data: 02/03/2026 12:38:32
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

Relatório gerado no dia 02/03/2026 12:39:44 (IP: 177.184.215.150)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.092.570/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/04/1999

NOME EMPRESARIAL
REVENDEDORA DE GAS DO BRASIL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R FELIX ARAUJO

NÚMERO
234

COMPLEMENTO
********

CEP
58.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BOQUEIRAO

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(83) 3391-1251

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/03/2026 às 12:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.354.198/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/03/2017

NOME EMPRESARIAL
JOSE ROBERTO DE SOUZA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ROBERTO GAS E BEBIDAS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JOSE MARIANO BARBOSA

NÚMERO
692

COMPLEMENTO
********

CEP
58.492-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GADO BRAVO

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDNA.MUNIZ2010@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3396-1430

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/03/2026 às 12:40:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000057/2026 Processo

Objeto Solicitação para a Aquisição de Botijas de Gás Liquefeito

000899/2026

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO ( 070001.1212201002.096.33903000000.150000250000 - 1001 ) 708,00
00135-15000025

0000

MATERIAL DE CONSUMO ( 070003.1230601002.015.33903000000.150000250000 - 1001 ) 11.800,0000170-15000025
0000

MATERIAL DE CONSUMO ( 070002.1236101002.014.33903000000.150000250000 - 1001 ) 20.060,00
00163-15000025

0000

MATERIAL DE CONSUMO ( 070002.1236101002.010.33903000000.150000250000 - 1001 ) 3.540,00
00154-15000025

0000

36.108,00

Total Geral 36.108,00

DORES DO RIO PRETO, 2 de março de 2026

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000057/2026 - 20/02/2026 - Processo Nº 000899/2026

Vencedor RIVA GAS LTDA

CNPJ 05.561.565/0001-61

Endereço ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO - GUACUI - ES - CEP: 29.560-000

Contato 2899466898  2835531009  __________  rivagás@hotmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00008776
BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
recargas de gás liquefeito de petróleo (glp) 13 kg
para atender a sec. mun. de educação.

690,006,00 115,00UNI00001

00008776
BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
recargas de gás liquefeito de petróleo (glp) 13 kg
para atender a sec. mun. de educação (ensino fundamental)

19.550,00170,00 115,00UNI00002

00008776

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
recargas de gás liquefeito de petróleo (glp) 13 kg
para atender a sec. mun. de educação (ensino infantil – pré- escolar) 11.500,00100,00 115,00UNI00003

00008776

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
recargas de gás liquefeito de petróleo (glp) 13 kg
para atender a sec. mun. de educação (ensino infantil – creche) 3.450,0030,00 115,00UNI00004

Total do Fornecedor:  35.190,00
Total Geral:  35.190,00

1
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RIVA GÁS LTDA  

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DE  Nº  04  DA  SOCIEDADE  LIMITADA 
___________________________________________________________________________________________________ 

EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO, brasileiro, natural de Guaçuí-ES, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/03/1969, empresário, filho de Cezar Augusto 

Melo de Azevedo e Maria Ângela Vargas Azevedo, inscrito no CPF sob o nº , portador 

da C.I. nº , residente e domiciliado na  

, e, ROSIANE RIVA AZEVEDO, brasileira, 

natural de Dores do Rio Preto-ES, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 

24/01/1978, empresária, filha de Sebastião Riva e Maria das Graças Riva, inscrita no CPF sob o nº 

, portadora da C.I. nº , residente e domiciliada na  

, únicos sócios da empresa 

RIVA GÁS LTDA, com sede à Rodovia BR 482, s/nº, Km 95, Bairro Palmeiras, município de 

Guaçuí-ES, Cep 29.560-000, devidamente registrada na JUCEES sob o nº 32201060007 em 

18/03/2003, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.565/0001-61, resolvem, entre si, de pleno e comum 

acordo, alterar o referido instrumento, mediante as seguintes clausulas: 
     

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Altera-se, neste ato, o instrumento contratual vigente, conforme consolidação da clausula segunda 

deste instrumento.   

§ 1º - Altera-se o objeto social da empresa que passa a ser o seguinte: 

47.84-9/00 – Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP).  

53.20-2/02 – Serviços de entrega rápida.  

47.23-7/00 – Comércio varejista de bebidas.  
 

§ 2º - Fica criada nesta data, uma FILIAL, estabelecida à RUA ADAIR FURTADO DE SOUZA, Nº 

162, CENTRO, MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO-ES, CEP 29.580-000, que girará com 

o capital e objetos da matriz. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Consolida-se neste ato, o instrumento contratual, conforme disposto a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL   

A sociedade gira sob o nome empresarial RIVA GÁS LTDA. 
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RIVA GÁS LTDA  

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DE  Nº  04  DA  SOCIEDADE  LIMITADA 
___________________________________________________________________________________________________ 

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE   

A     sociedade    encontra-se   estabelecida     à     RODOVIA BR  482, S/Nº, KM  95, BAIRRO  

PALMEIRAS, MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES, CEP 29.560-000, registrada na JUCEES sob o nº 

32201060007 em 18/03/2003, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.565/0001-61. (Art. 997, II, CC/2002).  
 

CLAUSULA TERCEIRA - CAPITAL 

O capital social é o seguinte: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil) 

quotas sociais, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada quota, já integralizados em moeda 

corrente do país, com recursos particulares dos sócios. (Art. 997, III, CC/2002) (Art.1.055, CC/2002). 
 

CLAUSULA QUARTA – DA FILIAL 

A FILIAL terá domicilio na RUA ADAIR FURTADO DE SOUZA, Nº 162, CENTRO, 

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO-ES, CEP 29.580-000, que girará com o capital e 

objetos da matriz.  

CLAUSULA QUINTA - DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL    

A distribuição do capital entre os sócios dá-se da seguinte forma: 

                           Sócios Nº de Quotas  Percentual            Valor 

EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO      15.000        50%  R$   15.000,00 

ROSIANE RIVA AZEVEDO      15.000        50%  R$   15.000,00 

TOTAL       30.000      100%  R$   30.000,00 
 

 

CLAUSULA SEXTA - OBJETO SOCIAL – MATRIZ E FILIAL 

O objeto da Matriz e Filial é o seguinte:  

47.84-9/00 – Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP).  

53.20-2/02 – Serviços de entrega rápida.  

47.23-7/00 – Comércio varejista de bebidas.  
 

CLAUSULA SETIMA - INICIO DAS ATIVIDADES  

A sociedade iniciou suas atividades em 18//03/2003, e seu prazo de duração é indeterminado. (Art. 

997, II, CC/2002). 
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RIVA GÁS LTDA  

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DE  Nº  04  DA  SOCIEDADE  LIMITADA 
___________________________________________________________________________________________________ 

CLAUSULA OITAVA - DIVISIBILIDADE E CESSÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente.  (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002). 
 

CLAUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  (Art. 1.052, CC/2002). 
 

CLAUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade caberá ao sócio EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO, 

com poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, com retirada de pró-labore, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013.  1.015.  1.064, 

CC/2002); e a sócia ROSIANE RIVA AZEVEDO figurará apenas como sócia quotista, sem retirada 

de pró labore. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - APURAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas.  (Art. 1.065, CC/2002).  
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DELIBERAÇÕES  

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores, quando for o caso. (Artigos 1.071 e 1.072, § 2º e Art. 1.078, CC/2002). 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante  alteração  
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RIVA GÁS LTDA  

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DE  Nº  04  DA  SOCIEDADE  LIMITADA 
___________________________________________________________________________________________________ 

contratual assinada por todos os sócios.  
 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - RETIRADA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de” pró-labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUCESSÃO  

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002). 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DESIMPEDIMENTO LEGAL 

O administrador  declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  está  impedido  de  exercer  a 

administração da  sociedade,  por lei especial,  ou  em virtude de condenação criminal, ou  por  se  

encontrar sob  os efeitos dela, a  pena  que  vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou  suborno, concussão,  peculato, ou contra  

a   economia  popular,  contra  o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade.  (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - REGÊNCIA SUPLETIVA  

Nos casos de omissão do presente contrato, serão aplicadas supletivamente as normas da Sociedade 

Anônima.  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

As partes elegem o foro da comarca da sede da sociedade para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

                                            E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 

em 01 (uma) via.  
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RIVA GÁS LTDA  

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DE  Nº  04  DA  SOCIEDADE  LIMITADA 
___________________________________________________________________________________________________ 

Guaçuí-ES, 05 de Janeiro de 2021. 
 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO 

 
 
 

_________________________________________________ 
ROSIANE RIVA AZEVEDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIVA GAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

ROSIANE RIVA AZEVEDO

EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2021 09:43 SOB Nº 20201096218.
PROTOCOLO: 201096218 DE 29/12/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100127620. CNPJ DA SEDE: 05561565000161.
NIRE: 32201060007. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2021.
RIVA GAS LTDA

PAULO CEZAR JUFFO
SECRETÁRIO-GERAL

www.simplifica.es.gov.br
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RIVA GÁS LTDA
Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, Guaçuí-ES, Cep 29.560-000.

CNPJ: 05.561.565/0001-61 

Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, Guaçuí-ES, Cep 29.560-000.

DECLARAÇÃO

A empresa RIVA GÁS LTDA, com endereço à Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, município de 
Guaçuí-ES, Cep 29.560-000, inscrita no CNPJ sob o n° 05.561.565/0001-61, declara, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  

Guaçuí-ES, 05 de março de 2026.

_________________________________________________

RIVA GÁS LTDA
Eduardo Augusto Vargas de Azevedo

Sócio Administrador

Assinatura digital de RIVA GAS
 LTDA:05561565000161
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da
 Receita Federal do Brasil - RFB, CN=AC SAFEWEB
 RFB v5
Motivo: Sou o autor deste documento
Data: quinta-feira, 5 de março de 2026 14:58:19
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RIVA GAS LTDA
CNPJ: 05.561.565/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:18:28 do dia 05/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2026.
Código de controle da certidão: BCE5.E690.840C.D71B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/03/2026 15:21:29Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RIVA GAS LTDA
CNPJ: 05.561.565/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RIVA GAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.561.565/0001-61
Certidão nº: 14191499/2026
Expedição: 05/03/2026, às 15:25:30
Validade: 01/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RIVA GAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 05.561.565/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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RIVA GÁS LTDA
Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, Guaçuí-ES, Cep 29.560-000.

CNPJ: 05.561.565/0001-61 

Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, Guaçuí-ES, Cep 29.560-000.

DADOS PARA CONTATO

Conforme pedido, segue os dados da empresa RIVA GÁS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.561.565/0001-61, com endereço à Rodovia BR 482, s/n, Km 95, Bairro Palmeiras, município de Guaçuí-ES, 
Cep 29.560-000:

Email: rivagas19@gmail.com;
Telefone: (28) 3553-1409, e, Eduardo (28) 99986-5152  

Guaçuí-ES, 05 de março de 2026.

_________________________________________________

RIVA GÁS LTDA
Eduardo Augusto Vargas de Azevedo

Sócio Administrador

Assinatura digital de RIVA GAS
 LTDA:05561565000161
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da
 Receita Federal do Brasil - RFB, CN=AC SAFEWEB
 RFB v5
Motivo: Sou o autor deste documento
Data: quinta-feira, 5 de março de 2026 15: 1: 4
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                           
ES 
27.167.386/0001-87
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000618/2026 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026 0000135Ficha :

Valor : 690,0019/03/2026Data : 19/03/2026Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.096 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 690,00774,24 84,24

(seiscentos e noventa  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :
Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000899/2026

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

S U B E L E M E N T O
33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 690,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 690,00690,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 690,00690,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 19 de março de 2026

Cláudia Klotz Braga Nunes
Técnica de Contabilidade
CRC - ES 017461/O-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                             
ES 
27.167.386/0001-87
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000619/2026 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026 0000154Ficha :

Valor : 19.550,0019/03/2026Data : 19/03/2026Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - GESTÃO DO ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.010 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 19.550,0023.000,00 3.450,00

(dezenove mil quinhentos e cinqüenta  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :
Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000899/2026

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

S U B E L E M E N T O
33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 19.550,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 19.550,0019.550,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 19.550,0019.550,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 19 de março de 2026

Cláudia Klotz Braga Nunes
Técnica de Contabilidade
CRC - ES 017461/O-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                               
ES 
27.167.386/0001-87
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000620/2026 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026 0000170Ficha :

Valor : 11.500,0019/03/2026Data : 19/03/2026Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - GESTÃO DO ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL ( PRÉ - ESCOLA )
12 - EDUCAÇÃO
306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.015 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/EDUCAÇÃO INFANTIL (pré-escola), CONFORME TERMO
DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 11.500,0011.500,00 0,00

(onze mil quinhentos  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :
Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000899/2026

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

S U B E L E M E N T O
33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 11.500,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 11.500,0011.500,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 11.500,0011.500,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 19 de março de 2026

Cláudia Klotz Braga Nunes
Técnica de Contabilidade
CRC - ES 017461/O-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                                 
ES 
27.167.386/0001-87
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000621/2026 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026 0000154Ficha :

Valor : 3.450,0019/03/2026Data : 19/03/2026Data Ref.:

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - GESTÃO DO ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.010 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/EDUCAÇÃO INFANTIL (creche), CONFORME TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 3.450,003.450,00 0,00

(três mil quatrocentos e cinqüenta  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :
Objeto :

Dispensa

Nº Processo : 0000899/2026

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

S U B E L E M E N T O
33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 3.450,00

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 3.450,003.450,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 3.450,003.450,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 19 de março de 2026

Cláudia Klotz Braga Nunes
Técnica de Contabilidade
CRC - ES 017461/O-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.561.565/0001-61
Razão

Social: RIVA GAS LTDA

Endereço: ROD BR 482 S/N KM 95 / PALMEIRAS / GUACUI / ES / 29560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2026 a 05/04/2026

Certificação Número: 2026030716201229575581

Informação obtida em 19/03/2026 11:02:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto – ES 
e-mail: licitacao@pmdrp.es.gov.br  

 
Processo nº 000899/2026 
 
ID: 2026.024E0700001.09.0038 
 
A Procuradoria Geral do Município 

 

 

Sugiro a Aquisição de Botija de Gás de 13 kg a base de troca, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação bem como a Rede Municipal de Educação, baseada 
no art. 75, inciso II da lei 14.133/2021. 

 

Art. 75.  É dispensável a licitação 

... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide 
Decreto nº 11.871, de 2023)    Vigência     (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)   Vigência 
 (Vide Decreto nº 12.807, de 2025)   Vigência 

 

 

Dores do Rio Preto, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Lilian Patrícia Barbosa Bucalêto Carelli do Couto 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

AVISOS E PUBLICAÇÕES

Licitação Dispensa Nº 000038/2026 - 24/03/2026 - Processo Nº 000899/2026

Publicante THIAGO LOPES PESSOTTI

Data 24/03/2026

Tipo AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 000899/2026

ID: 2026.024E0700001.09.0038

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto/ES, torna público de acordo com a Lei 
14.133/2021, artigo 75, inciso II, a Dispensa de Licitação 000038/2026 para Solicitação 
para a Aquisição de Botijas de Gás Liquefeito, como segue: RIVA GAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.561.565/0001-61  no valor total 
de R$ 35.190,00 (trinta e seis mil cento e oito reais), conforme proposta de preço
constante no processo nº 000899/2026.

Dores do Rio Preto, 24 de março de 2026.

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

1 / 1
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Objeto:

Solicitação para a Aquisição de Botijas de Gás Liquefeito

Informação complementar:

Aquisição é necessária para atender servidores, garantindo condições adequadas para refeições e promovendo atendimento
humanizado.

  Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
000038/2026
Última atualização 24/03/2026

Local: Dores do Rio Preto/ES Órgão: MUNICIPIO DE DORES DO RIO PRETO

Unidade compradora: 27167386000187-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27167386000187-1-000054/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 36.108,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 BOTIJA DE GÁA S LP C/ 13 KG 6 R$ 118,00

2 BOTIJA DE GÁA S LP C/ 13 KG 170 R$ 118,00

3 BOTIJA DE GÁA S LP C/ 13 KG 100 R$ 118,00

4 BOTIJA DE GÁA S LP C/ 13 KG 30 R$ 118,00

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas fl  Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: e4e28a65-3d50-4645-add9-3521b58bc4a6
Despacho Nº 004810/2026
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO Nº 077/2026 
 
PROCESSO Nº 0899/2026 
ID: 2026.024E0700001.09.0038   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2026 ART. 75, II da Lei 14.133/21  
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO E A EMPRESA RIVA GAS 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO - ES, com sede na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 
122, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.167.386/0001-87, representado neste ato por seu Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, e do outro lado como CONTRATADA  a empresa RIVA 
GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.565/0001-61, localizada na Rodovia BR 482, s/n, km 95, 
Palmeiras, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, representada neste ato pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO 
VARGAS DE AZEVEDO, ajustam o presente CONTRATO, nos termos da Legislação em vigor, de 
acordo com os termos do Processo nº 0899/2026, parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipulada que não contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 
regerá pela Lei 14.133/21 e pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, l e ll) 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Botija de Gás de 13 kg a base de troca, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação bem como a Rede Municipal de Educação, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Relação de Itens em anexo: 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 
 1.2.2. O edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o aviso de dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSUAL SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
 
2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os produtos e fornecimentos necessários à execução 
do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário para o perfeito 
desempenho dos produtos contratados, não cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuição ou 
encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
2.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 
permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1 – Pela a execução dos serviços aqui ajustado, a contratante pagará à contratada, o valor de R$ 
35.190,00 (trinta e cinco mil, cento e noventa reais) 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 105 da Lei 14.133; 
 
4.2.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei 14.133/21, que a este contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 07 (sete) dias úteis após a entrega do objeto, devidamente atestado 
pela Secretaria Municipal requisitante, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 
ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças para Pagamento. 
 
5.2. O valor do contrato será reajustado anualmente pelo índice INPC tendo como data base a data de 
elaboração do orçamento estimado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO 
 
6.1. O prazo para a entrega será de no máximo 01 (um) dia após a emissão e envio da Autorização da 
Fornecimento por meio de e-mail, AR ou qualquer outro meio disponibilizado pela contratada.  
 
6.2. Fica responsável pela Gestão do contrato a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões 
Oliveira Silva, ou quem a suceder, e Fiscalização Contratual a Nutricionista, Sra. Andrea Soares Carvalho 
e a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões Oliveira Silva, ou quem as suceder. 
 
6.3. A entrega deverá ser realizada em cada local solicitante, de acordo com a demanda apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 135 070001 12 122 0100 2.096  
Unidade Orçamentária: 001 
Função: 12 
Subfunção: 122 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.096 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 135 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 170 070003 12 306 0100 2.015 
Unidade Orçamentária: 003 
Função: 12 
Subfunção: 306 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.015 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 170 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
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Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Compete à CONTRATADA: 
8.1.1.  Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e 
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
8.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 
de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
8.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução 
do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
8.1.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão 
fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de 
comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 
8.1.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado; 
8.1.6. Assinar e entregar/postar o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento do mesmo, ou instrumento equivalente via e-mail ou convocação. 

 
8.2. Compete a CONTRATANTE: 
8.2.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
8.2.2.  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
8.2.3.  Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma 
estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 
8.2.4.  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
8.2.5.  Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.2 
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do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

9.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas a,b do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
9.2. Multa: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% 
do valor do contrato, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XlX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 
 
10.2. A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

10.2.1. inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 

10.2.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

10.2.3. atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 
10.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 
10.2.5. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 

Município prejudique a execução do Contrato; 
10.2.6. a subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia autorização da 

PMDRP;  
10.2.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
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12.1. É eleito o Foro de Dores do Rio Preto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

12.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Dores do Rio Preto-ES, 25 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES
THIAGO LOPES PESSOTTI

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

RIVA GAS LTDA
EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) Nome: ____________________________________   

2) Nome: ____________________________________   
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RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

Contrato Nº 000077/2026

Empresa:  RIVA GAS LTDA
CNPJ:  05.561.565/0001-61
Endereço:  ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO - GUACUI - ES - CEP: 29560000

Processo: 000899 / 2026
Dispensa Nº 000038/2026

  00000023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00135-150000250000

00008776 115,0006,000 690,000000001 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação.

Valor Total Ficha: 690,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00170-150000250000

00008776 115,000100,000 11.500,000000003 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil – Pré-
Escolar)

Valor Total Ficha: 11.500,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00163-150000250000

00008776 115,000170,000 19.550,000000002 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino Fundamental)

Valor Total Ficha: 19.550,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00154-150000250000

00008776 115,00030,000 3.450,000000004 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil –
Creche)

Valor Total Ficha: 3.450,000

35.190,000Valor Total Secretaria:

35.190,000Valor Total Geral:

1
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CONTRATO Nº 077/2026 
 
PROCESSO Nº 0899/2026 
ID: 2026.024E0700001.09.0038   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2026 ART. 75, II da Lei 14.133/21  
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO E A EMPRESA RIVA GAS 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO - ES, com sede na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 
122, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.167.386/0001-87, representado neste ato por seu Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, e do outro lado como CONTRATADA  a empresa RIVA 
GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.565/0001-61, localizada na Rodovia BR 482, s/n, km 95, 
Palmeiras, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, representada neste ato pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO 
VARGAS DE AZEVEDO, ajustam o presente CONTRATO, nos termos da Legislação em vigor, de 
acordo com os termos do Processo nº 0899/2026, parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipulada que não contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 
regerá pela Lei 14.133/21 e pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, l e ll) 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Botija de Gás de 13 kg a base de troca, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação bem como a Rede Municipal de Educação, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Relação de Itens em anexo: 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 
 1.2.2. O edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o aviso de dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSUAL SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
 
2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os produtos e fornecimentos necessários à execução 
do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário para o perfeito 
desempenho dos produtos contratados, não cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuição ou 
encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato 
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2.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 
permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1 – Pela a execução dos serviços aqui ajustado, a contratante pagará à contratada, o valor de R$ 
35.190,00 (trinta e cinco mil, cento e noventa reais) 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 105 da Lei 14.133; 
 
4.2.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei 14.133/21, que a este contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 07 (sete) dias úteis após a entrega do objeto, devidamente atestado 
pela Secretaria Municipal requisitante, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 
ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças para Pagamento. 
 
5.2. O valor do contrato será reajustado anualmente pelo índice INPC tendo como data base a data de 
elaboração do orçamento estimado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO 
 
6.1. O prazo para a entrega será de no máximo 01 (um) dia após a emissão e envio da Autorização da 
Fornecimento por meio de e-mail, AR ou qualquer outro meio disponibilizado pela contratada.  
 
6.2. Fica responsável pela Gestão do contrato a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões 
Oliveira Silva, ou quem a suceder, e Fiscalização Contratual a Nutricionista, Sra. Andrea Soares Carvalho 
e a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões Oliveira Silva, ou quem as suceder. 
 
6.3. A entrega deverá ser realizada em cada local solicitante, de acordo com a demanda apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 135 070001 12 122 0100 2.096  
Unidade Orçamentária: 001 
Função: 12 
Subfunção: 122 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.096 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 135 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 170 070003 12 306 0100 2.015 
Unidade Orçamentária: 003 
Função: 12 
Subfunção: 306 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.015 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 170 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
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Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Compete à CONTRATADA: 
8.1.1.  Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e 
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
8.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 
de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
8.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução 
do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
8.1.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão 
fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de 
comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 
8.1.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado; 
8.1.6. Assinar e entregar/postar o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento do mesmo, ou instrumento equivalente via e-mail ou convocação. 

 
8.2. Compete a CONTRATANTE: 
8.2.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
8.2.2.  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
8.2.3.  Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma 
estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 
8.2.4.  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
8.2.5.  Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.2 
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do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

9.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas a,b do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
9.2. Multa: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% 
do valor do contrato, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XlX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 
 
10.2. A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

10.2.1. inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 

10.2.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

10.2.3. atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 
10.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 
10.2.5. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 

Município prejudique a execução do Contrato; 
10.2.6. a subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia autorização da 

PMDRP;  
10.2.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
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12.1. É eleito o Foro de Dores do Rio Preto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

12.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Dores do Rio Preto-ES, 25 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES
THIAGO LOPES PESSOTTI

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

RIVA GAS LTDA
EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) Nome: ____________________________________   

2) Nome: ____________________________________   
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RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

Contrato Nº 000077/2026

Empresa:  RIVA GAS LTDA
CNPJ:  05.561.565/0001-61
Endereço:  ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO - GUACUI - ES - CEP: 29560000

Processo: 000899 / 2026
Dispensa Nº 000038/2026

  00000023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00135-150000250000

00008776 115,0006,000 690,000000001 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação.

Valor Total Ficha: 690,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00170-150000250000

00008776 115,000100,000 11.500,000000003 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil – Pré-
Escolar)

Valor Total Ficha: 11.500,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00163-150000250000

00008776 115,000170,000 19.550,000000002 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino Fundamental)

Valor Total Ficha: 19.550,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00154-150000250000

00008776 115,00030,000 3.450,000000004 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil –
Creche)

Valor Total Ficha: 3.450,000

35.190,000Valor Total Secretaria:

35.190,000Valor Total Geral:

1
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CONTRATO Nº 077/2026 
 
PROCESSO Nº 0899/2026 
ID: 2026.024E0700001.09.0038   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2026 ART. 75, II da Lei 14.133/21  
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO E A EMPRESA RIVA GAS 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO - ES, com sede na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 
122, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.167.386/0001-87, representado neste ato por seu Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, e do outro lado como CONTRATADA  a empresa RIVA 
GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.561.565/0001-61, localizada na Rodovia BR 482, s/n, km 95, 
Palmeiras, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, representada neste ato pelo Sr. EDUARDO AUGUSTO 
VARGAS DE AZEVEDO, ajustam o presente CONTRATO, nos termos da Legislação em vigor, de 
acordo com os termos do Processo nº 0899/2026, parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipulada que não contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 
regerá pela Lei 14.133/21 e pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, l e ll) 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Botija de Gás de 13 kg a base de troca, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação bem como a Rede Municipal de Educação, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Relação de Itens em anexo: 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 
 1.2.2. O edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o aviso de dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSUAL SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
 
2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os produtos e fornecimentos necessários à execução 
do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário para o perfeito 
desempenho dos produtos contratados, não cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuição ou 
encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato 
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2.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 
permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1 – Pela a execução dos serviços aqui ajustado, a contratante pagará à contratada, o valor de R$ 
35.190,00 (trinta e cinco mil, cento e noventa reais) 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 105 da Lei 14.133; 
 
4.2.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei 14.133/21, que a este contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 07 (sete) dias úteis após a entrega do objeto, devidamente atestado 
pela Secretaria Municipal requisitante, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 
ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças para Pagamento. 
 
5.2. O valor do contrato será reajustado anualmente pelo índice INPC tendo como data base a data de 
elaboração do orçamento estimado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO 
 
6.1. O prazo para a entrega será de no máximo 01 (um) dia após a emissão e envio da Autorização da 
Fornecimento por meio de e-mail, AR ou qualquer outro meio disponibilizado pela contratada.  
 
6.2. Fica responsável pela Gestão do contrato a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões 
Oliveira Silva, ou quem a suceder, e Fiscalização Contratual a Nutricionista, Sra. Andrea Soares Carvalho 
e a Secretária Municipal de Educação, Sra. Esther Simões Oliveira Silva, ou quem as suceder. 
 
6.3. A entrega deverá ser realizada em cada local solicitante, de acordo com a demanda apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 135 070001 12 122 0100 2.096  
Unidade Orçamentária: 001 
Função: 12 
Subfunção: 122 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.096 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 135 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 170 070003 12 306 0100 2.015 
Unidade Orçamentária: 003 
Função: 12 
Subfunção: 306 
Programa: 0100 
Projeto/Atividade: 2.015 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 170 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação  
 
Classificação Funcional Programática: 154 070002 12 361 0100 2.010 
Unidade Orçamentária: 002 
Função: 12 
Subfunção: 361 
Programa: 0100 
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Projeto/Atividade: 2.010 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 150000250000 e 150000000000 
Ficha: 154 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. Compete à CONTRATADA: 
8.1.1.  Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e 
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
8.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 
de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
8.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução 
do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
8.1.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão 
fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de 
comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 
8.1.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado; 
8.1.6. Assinar e entregar/postar o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento do mesmo, ou instrumento equivalente via e-mail ou convocação. 

 
8.2. Compete a CONTRATANTE: 
8.2.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
8.2.2.  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
8.2.3.  Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma 
estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 
8.2.4.  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
8.2.5.  Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.2 
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do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

9.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas a,b do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
9.2. Multa: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% 
do valor do contrato, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XlX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 
 
10.2. A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

10.2.1. inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 

10.2.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

10.2.3. atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 
10.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 
10.2.5. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 

Município prejudique a execução do Contrato; 
10.2.6. a subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia autorização da 

PMDRP;  
10.2.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
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12.1. É eleito o Foro de Dores do Rio Preto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

12.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Dores do Rio Preto-ES, 25 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES
THIAGO LOPES PESSOTTI

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

RIVA GAS LTDA
EDUARDO AUGUSTO VARGAS DE AZEVEDO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) Nome: ____________________________________   

2) Nome: ____________________________________   

Pág. 6

Assinatura digital de EDUARDO
 AUGUSTO VARGAS DE
 AZEVEDO:97004685772
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

Contrato Nº 000077/2026

Empresa:  RIVA GAS LTDA
CNPJ:  05.561.565/0001-61
Endereço:  ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO - GUACUI - ES - CEP: 29560000

Processo: 000899 / 2026
Dispensa Nº 000038/2026

  00000023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00135-150000250000

00008776 115,0006,000 690,000000001 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação.

Valor Total Ficha: 690,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00170-150000250000

00008776 115,000100,000 11.500,000000003 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil – Pré-
Escolar)

Valor Total Ficha: 11.500,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00163-150000250000

00008776 115,000170,000 19.550,000000002 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino Fundamental)

Valor Total Ficha: 19.550,000

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00154-150000250000

00008776 115,00030,000 3.450,000000004 UNI  BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG
Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil –
Creche)

Valor Total Ficha: 3.450,000

35.190,000Valor Total Secretaria:

35.190,000Valor Total Geral:

1
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Objeto:

Solicitacao para a Aquisicao de Botijas de Gas Liquefeito

  Contratos

Contrato nº 000077/2026
Última atualização 08/04/2026

Local: Dores do Rio Preto/ES Órgão: MUNICIPIO DE DORES DO RIO PRETO

Unidade executora: 27167386000187-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000899/2026

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 08/04/2026 Data de assinatura: 25/03/2026 Vigência: de 25/03/2026 a 25/03/2027

Id contrato PNCP: 27167386000187-2-000079/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 27167386000187-1-000054/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 35.190,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 05.561.565/0001-61 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: RIVA GAS LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

CONTRATAA O 077 - 2026 - RIVAVV  G?S - (assinadoA )(assin 08/04/2026 - 10:19:44

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas fl  Entrar

08/04/2026, 10:26 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/27167386000187/2026/79 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

08/04/2026, 10:26 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/27167386000187/2026/79 2/2
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Assinado por GIOVANNA MARTINS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES
DO RIO PRETO
08/04/2026 12:15:19



ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000748/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 000899/2026

Origem Dispensa Nº 000038/2026 000077/2026

Dotação 070001.1212201002.096.33903000000.150000250000 - 1001 Ficha-Fonte 00135-15000025000
0

Fornecedor RIVA GAS LTDA CNPJ 05.561.565/0001-61

Endereço ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO -
GUACUI - ES - CEP: 29560000

Telefone 2899466898

Marca

Contrato

Lote

8/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG Recargas de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação.

690,006 115,0000UNI00001

Total Geral 690,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 8/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA

Assinado digitalm
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.pm
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Assinado por LARISSA VALADÃO SOARES 155.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
08/04/2026 13:19:33



ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000749/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 000899/2026

Origem Dispensa Nº 000038/2026 000077/2026

Dotação 070002.1236101002.010.33903000000.150000250000 - 1001 Ficha-Fonte 00154-15000025000
0

Fornecedor RIVA GAS LTDA CNPJ 05.561.565/0001-61

Endereço ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO -
GUACUI - ES - CEP: 29560000

Telefone 2899466898

Marca

Contrato

Lote

8/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG Recargas de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil –
Creche)

3.450,0030 115,0000UNI00001

Total Geral 3.450,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 8/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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Assinado por LARISSA VALADÃO SOARES 155.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
08/04/2026 13:19:48



ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000750/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 000899/2026

Origem Dispensa Nº 000038/2026 000077/2026

Dotação 070002.1236101002.010.33903000000.150000250000 - 1001 Ficha-Fonte 00154-15000025000
0

Fornecedor RIVA GAS LTDA CNPJ 05.561.565/0001-61

Endereço ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO -
GUACUI - ES - CEP: 29560000

Telefone 2899466898

Marca

Contrato

Lote

8/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG Recargas de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino Fundamental)

19.550,00170 115,0000UNI00001

Total Geral 19.550,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 8/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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º 000750/2026
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Assinado por LARISSA VALADÃO SOARES 155.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
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ENDERECO RUA PEDRO DE ALCANTARAS GAUVEAS, 122,   - CENTRO - DORES DO RIO PRETO - ES -
CEP: 29.58-0-000 CNPJ: 27.167.386/0001-87 Tel: 2835591102 Fax:  Site:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000751/2026

Especificação Valor Total

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 000899/2026

Origem Dispensa Nº 000038/2026 000077/2026

Dotação 070003.1230601002.015.33903000000.150000250000 - 1001 Ficha-Fonte 00170-15000025000
0

Fornecedor RIVA GAS LTDA CNPJ 05.561.565/0001-61

Endereço ENDERECO RODOVIA BR 482 KM 95 S/N B, PALMEIRAS, 0 - CENTRO -
GUACUI - ES - CEP: 29560000

Telefone 2899466898

Marca

Contrato

Lote

8/4/2026

Nº Banco Nº Agência Nº Conta

Situação: Definitiva

BOTIJA DE GÁS LP C/ 13 KG Recargas de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP) 13 kg
Para atender a Sec. Mun. de Educação (Ensino infantil – Pré-
Escolar)

11.500,00100 115,0000UNI00001

Total Geral 11.500,00

Autorizo a Aquisição / execução após a
emissão da nota de Empenho

DORES DO RIO PRETO, 8/4/2026.

Divisão de Compras Autorização da Despesa

1 / 1E&L Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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Assinado por LARISSA VALADÃO SOARES 155.***.***-**
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Processo: nº 0899/2026

À: Divisão de Contabilidade

DESPACHO

Encaminho à Divisão de Contabilidade as Autorizações de Empenho nº 748/2026 a 

751/2026, para adoção das providências relativas ao empenho.

Dores do Rio Preto/ES, 08 de abril de 2026.

________________________________________

Larissa Valadão Soares

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.gov.br/ Chave: ad13f83d-0c7a-4939-82ef-607433983f69
Despacho Nº 005496/2026

Pág. 1

Assinado por LARISSA VALADÃO SOARES 155.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                           
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE EMPENHO Nº  0001509/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Global
Ficha : 0000135

Processo : 0000899/2026
09/04/2026Data :
690,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000748/2026
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 - EDUCAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.096 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
PALMEIRASBairro :
R   AV FIRMINO DIAS

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :05.561.565/0001-61
cariacica
ESPIRITO SANTO

942 - RIVA GÁS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835531409

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 690,001.070,92 380,92

(seiscentos e noventa  reais )

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOSSubelemento:

618/2026Reserva : 19/03/2026Data :
113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, InDispensa/Inexigibilidade : 000038/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
000038/2026 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000899/2026
C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000077/2026Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 25/03/2027

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 690,00690,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 690,00690,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 690,00690,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 690,00690,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE1
C 690,00690,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 09 de abril de 2026

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

Claudia Klotz Braga Nunes
Técnica em Contabilidade

CRC ES 017461/0-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 4E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Assinado digitalm
ente. Acesse: https://w

w
w

.pm
drp.es.gov.br/ C

have: 38f306a9-203f-48b3-b518-9235e7e9b1c3
N

ota de Em
penho N

º 000149/2026
Pág. 1

Assinado por RAFAELA RODRIGUES LIMA 133.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
10/04/2026 08:55:23

Assinado por THIAGO
LOPES PESSOTTI
087.***.***-**
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
DORES DO RIO
PRETO
10/04/2026 08:58:49



MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                             
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE EMPENHO Nº  0001510/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Global
Ficha : 0000154

Processo : 0000899/2026
09/04/2026Data :
3.450,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000749/2026
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - GESTÃO DO ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.010 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
PALMEIRASBairro :
R   AV FIRMINO DIAS

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :05.561.565/0001-61
cariacica
ESPIRITO SANTO

942 - RIVA GÁS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835531409

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/EDUCAÇÃO INFANTIL (creche), CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 3.450,0023.000,00 19.550,00

(três mil quatrocentos e cinqüenta  reais )

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOSSubelemento:

621/2026Reserva : 19/03/2026Data :
113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, InDispensa/Inexigibilidade : 000038/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
000038/2026 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000899/2026
C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000077/2026Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 25/03/2027

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 3.450,003.450,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 3.450,003.450,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 3.450,003.450,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 3.450,003.450,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE1
C 3.450,003.450,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 09 de abril de 2026

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

Claudia Klotz Braga Nunes
Técnica em Contabilidade

CRC ES 017461/0-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Produções de Software LTDAPage 2 of 4E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                               
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE EMPENHO Nº  0001511/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Global
Ficha : 0000154

Processo : 0000899/2026
09/04/2026Data :
19.550,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000750/2026
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - GESTÃO DO ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.010 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
PALMEIRASBairro :
R   AV FIRMINO DIAS

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :05.561.565/0001-61
cariacica
ESPIRITO SANTO

942 - RIVA GÁS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835531409

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 19.550,0019.550,00 0,00

(dezenove mil quinhentos e cinqüenta  reais )

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOSSubelemento:

619/2026Reserva : 19/03/2026Data :
113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, InDispensa/Inexigibilidade : 000038/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
000038/2026 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000899/2026
C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000077/2026Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 25/03/2027

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 19.550,0019.550,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 19.550,0019.550,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 19.550,0019.550,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 19.550,0019.550,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE1
C 19.550,0019.550,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 09 de abril de 2026

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

Claudia Klotz Braga Nunes
Técnica em Contabilidade

CRC ES 017461/0-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Produções de Software LTDAPage 3 of 4E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
PREFEITURA MUNIC. DE DORES DO RIO PRETO                                 
ESPIRITO SANTO 
27.167.386/0001-87
NOTA DE EMPENHO Nº  0001512/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Global
Ficha : 0000170

Processo : 0000899/2026
09/04/2026Data :
11.500,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000751/2026
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - GESTÃO DO ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL ( PRÉ - ESCOLA )
12 - EDUCAÇÃO
306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
0100 - GESTÃO EDUCACIONAL MODERDA, EFICIENTE E RESPONSÁVEL
2.015 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - MDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
PALMEIRASBairro :
R   AV FIRMINO DIAS

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :05.561.565/0001-61
cariacica
ESPIRITO SANTO

942 - RIVA GÁS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835531409

Histórico : VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE GÁS DE 13 KG A BASE DE TROCA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/EDUCAÇÃO INFANTIL (pré-escola), CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 11.500,0011.500,00 0,00

(onze mil quinhentos  reais )

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOSSubelemento:

620/2026Reserva : 19/03/2026Data :
113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, InDispensa/Inexigibilidade : 000038/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
000038/2026 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000899/2026
C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000077/2026Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 25/03/2027

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 11.500,0011.500,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 11.500,0011.500,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 11.500,0011.500,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 11.500,0011.500,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE1
C 11.500,0011.500,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN1

Local/Data/Assinaturas
DORES DO RIO PRETO, 09 de abril de 2026

Thiago Lopes Pessotti
Prefeito Municipal

Claudia Klotz Braga Nunes
Técnica em Contabilidade

CRC ES 017461/0-3

Rafaela Rodrigues Lima
Chefe Adm e Financeiro

CRC ES 128336/O-7

E&L Produções de Software LTDAPage 4 of 4E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Assinado digitalm
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